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O vere or ue subscreve o presente, re i-

"e velCU os
lho por condutores utônom s.

mentalmente am arado, requer, após aprovaç-o o douto p enário, se-
ja enviada tele ao 1inistro da Economia Marcílio .~arques Moreira,
apoiando o projeto que visa a isenção de I I na compra
destinados ao tr

JUSTIFICATIVA

o tr balho de condutor autônomo, ssemelha-se
em função ao do Táxi, e pode considerar-se nestes casos, o veícu
apenas como instrumento de trabalho, merecen o assim,
IPI a título e incen ivo à profissão.
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